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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Errata Nº 185/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

A Superintendência de Engenharia e Arquitetura vem apresentar Errata ao Projeto
Básico Nº 15/2022 (3463770), considerando a recomendação constante no item II.2.l do Parecer Nº
2767/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (3652287):

 
Onde lê-se:
17.6. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os

preços contratados poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção
do Mercado (INCC-M), após o prazo de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta,
conforme art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993.

17.6.1. Somente será aplicado reajuste nas parcelas que ultrapassem o período de um ano
da data de apresentação da proposta, e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não
estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico-financeiro da proposta
original;

 
Leia-se:
17.6. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os

preços contratados poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção
do Mercado (INCC-M), após o prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento estimativo,
conforme art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993.

17.6.1. Somente será aplicado reajuste nas parcelas que ultrapassem o período de um ano
da data do orçamento estimativo, e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não
estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico-financeiro da proposta
original;

 
À SLC, para ciência.
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